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ACÓRDÃO Nº 022/2013 

EMENTA: I. ICMS. OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. OMISSÃO 

INFORMAÇÕES NOS ARGQUIVOS SINTEGRA 

RELATIVA OPERAÇÕES DE SAÍDAS DE 

MERCADORIAS. INFRAÇÃO PUNÍVEL COM MULTA DE 

1%, NOS TERMOS DO ART. 79-A DA LEI Nº 4.257/89, 

COM A REDAÇÃO DO ART. 4º, DA LEI Nº 5.532/05.  

ARGUMENTAÇÃO INSUFICIENTE PARA ELIDIR A 

ACUSAÇÃO FISCAL. INFRAÇÃO CARACTERIZADA. 

MULTA DEVIDA. 

II. Preliminar de nulidade rejeitada pelo voto de qualidade do 

Presidente. 

III. No mérito, conhecido o recurso, foi-lhe negado provimento, 

por unanimidade, para manter a decisão monocrática e 

considerar o Auto de Infração procedente. 
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